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PARECER 

I - Identificação

Processo 23205.003424/2022-49

Assunto Indicação de permanência da servidora Deisi Maria dos 
Santos Klagenberg no cargo de Auditor-Chefe da UFFS.

Interessado Deisi Maria dos Santos Klagenberg

Relatora Elisângela Ribas dos Santos

II - Histórico

O processo em tela foi instaurado com vistas a solicitar a prorrogação do tempo de 
permanência no cargo de Auditora-Chefe da Auditoria Interna da UFFS. Entre os documentos 
que integram o referido processo, destaca-se:

 a) Portaria Nº 2.737, de 20 de Dezembro de 2017, expedida pelo Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, que em seu artigo 9º prevê a permanência no cargo de titular da 
unidade de auditoria interna deve ser limitada a três anos consecutivos, podendo ser 
prorrogada, uma única vez, por igual período;
 b) Despacho do Reitor Nº 98 / 2022 - GR, que apresenta a solicitação de apreciação deste 
processo por esta câmara. 

Considerando o encerramento do prazo de três anos de exercício da servidora Deisi 



Maria dos Santos Klagenberg no cargo de Auditor-Chefe da UFFS, e considerando a previsão 
disposta no artigo 10 da portaria supramencionada, que informa que cabe ao conselho de 
administração ou órgão equivalente, ou, na ausência desses colegiados, à autoridade máxima 
da entidade aprovar a exoneração ou permanência do atual titular da unidade de auditoria 
interna, o pedido foi encaminhado à Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de 
Pessoas para análise e providências.

III - Relatório Técnico

A análise da solicitação ocorreu com base nos indicativos apresentados na Portaria Nº 
2.737, de 20 de Dezembro de 2017, a qual disciplina o procedimento de consulta para 
nomeação, designação, exoneração ou dispensa do titular de unidade de auditoria interna ou 
auditor interno.

Ao conhecer os documentos integrantes no processo 23205.003424/2022-49, destaca-
se que não foram identificados registros que indiquem: 

I) manifestação de avaliação insatisfatória do desempenho da servidora em face da 
qualidade e/ ou; 

II) comportamento inapropriado ou incompatível com o cargo ou função exercida pela 
servidora em questão.

IV - Conclusões e recomendações

Considerando que não existem impeditivos para a prorrogação do tempo de 
permanência da servidora Deisi Maria dos Santos Klagenberg no cargo de Auditor-Chefe da 
UFFS; considerando que o Despacho do Reitor Nº 98 / 2022 - GR não apresenta qualquer 
contrariedade à solicitação, esta relatora apresenta parecer favorável à continuidade do 
exercício do cargo de Auditor-Chefe da UFFS pela servidora Deisi Maria dos Santos 
Klagenberg.
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